
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ROJETO DE RESOLUÇÃO N2 	03 	/91. 

Modifica dispositivo regimental. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo 12- O artigo 112, do Regimento Interno da Camara 

passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 112 - O Expediente teráa duração improrrogável de 

duas horas e quarenta e cinco minutos, a partir da hora 

fixada para o início da Sessão, e se destina à aprovação 

da Ata da sessão anterior, à leitura resumida de matérias 

oriundas do Executivo ou de outras origens, à apresenta-

ção de proposições pelos Vereadores e ao uso da palavra, 

na forma do artigo 114 deste Regimento. 

Artigo 22- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário "Dr.Francisco Romano de Oliveira", 

18 de fevereiro de 1991. 

7 
VEREADOR LUIS FERNANDO RAMOS NOGUEIRA • 

JUSTIFICATIVA: 	Considerando que as Indicações deverão ser lidas 

e discutidas e submetidas à aprovação pelo Plená-

rio, há necessidade de se aumentar a duração da fase do Expediente 

a fim de que haja possibilidade de ser cumprida todas as etapas do 

Expediente, sem prejudicar a fase de Pronunciamentos Pessoais. 

Assim, estamos propondo aumentar de duas horas para duas horas e 

quarenta e cinco minutos o tempo da primeira parte da Sessão, a fim 

de não prejudicar os trabalhos e permitir que os Srs.Edis possam 

usar da palavra normalmente. Sendo esta uma medida necessária para 

o bom andamento dos trabalhos legislativos, contamos com a aprova-

ção de todos os Srs.Vereadores. 
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